[image: image1.png]<) viajuridica



           www.viajuridica.com.br
Prof. Arthur Cezar Azevêdo Borba


EXERCÍCIO DA ADVOCACIA PARTICULAR PELOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL. AMPARO CONSTITUCIONAL.
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Situação que angustia a muitos dos que exercem o múnus de Procurador do Estado ou do Distrito Federal, é a ausência de expressa regulamentação nacional no tocante à possibilidade de exercício da advocacia privada pelos integrantes da Advocacia Geral dos Estados e Distrito Federal.

Em face desta suposta ausência de regulamentação de forma nacional, incumbiria, por conseguinte, a cargo de cada um dos entes federados o estabelecimento de regra própria atinente à possibilidade de exercício da advocacia privada. Entretanto, esta conclusão é falsa, pois calcada em falsa premissa.

Através da interpretação sistemática da Constituição e da Lei 8.906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados), constata-se o amparo constitucional ao exercício da advocacia particular pelos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, lançando na vala da inconstitucionalidade as Constituições Estaduais e/ou os diplomas legais estaduais que prevêem de forma diferente, limitando os direitos inerentes à carreira.

Topicamente, o regramento constitucional da atividade dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, encontra-se fincado no Capítulo das Funções Essenciais à Justiça, na Seção da Advocacia Pública, especificamente, no artigo 132, cuja transcrição é imperativa:

Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, organizados em carreira, na qual o ingresso dependerá de concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, exercerão a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas unidades federadas.

Parágrafo único. Aos procuradores referidos neste artigo é assegurada estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após relatório circunstanciado das corregedorias. 

Neste Capítulo (Das Funções Essenciais à Justiça), são pormenorizadas as atividades do Ministério Público, da Advocacia Pública (Advocacia-Geral da União, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Procuradoria Estadual e do Distrito Federal), da Advocacia e da Defensoria Pública.

À exceção do advogado, cujo reconhecimento da essencialidade é conferido no artigo 133, todas as demais funções essenciais à Justiça são funções públicas, cujos exercícios devem ser realizados por profissionais aprovados em concursos de provas e títulos. Portanto, na interpretação conjunta do quadro normativo atribuído a estas funções públicas essenciais à Justiça (constitucional e infra-constitucional) é que aflora de forma inegável a garantia do direito ao exercício da advocacia privada pelos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal.

Ponto de partida de todo o exercício hermenêutico é a constatação de que compete privativamente à União legislar sobre as condições para o exercício de profissões, consoante exsurge da previsão insculpida no artigo 22, inc. XVI, da Constituição Federal.

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

...........

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;” (grifos acrescidos)

No conceito de profissões, por constatação do óbvio ululante, encontra-se inserto o bacharel em direito, inscrito na OAB, exercente da advocacia (privada ou pública). A regulamentação da advocacia, atualmente, é realizada pela Lei 8.906/94, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Neste diapasão, temos que o Art. 3º, § 1º, da Lei 8.906/94, explicitamente informa exercerem ”... atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta lei, além do regime próprio a que se subordinam, os integrantes da Advocacia Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas entidades de administração indireta e fundacional.” (destacamos).

O artigo mencionado informa a submissão dos integrantes das Seções II e III, do Capítulo das Funções Essenciais à Justiça, ao regime do Estatuto da Advocacia, além do regime próprio a que se subordinam. Logo, os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, estão subordinados ao Estatuto da Ordem. Fato sabido e ressabido.

Entrementes, a problemática surge em face da informação de que além do regime previsto no Estatuto estão aqueles profissionais destacados submetidos aos seus regimes próprios. Logicamente, que somente existindo regime próprio é que os profissionais a ele se submetem. Mas quais os regimes próprios? E quem pode edita-los?

Regra basilar de exegese, ensina que a interpretação deve ser conferida de forma a que não seja atribuída ao texto legal expressões despiciendas. Partindo deste pressuposto e considerando que todo e qualquer funcionário público encontra-se submetido ao regime próprio geral, estatutário ou não, seria atribuir à previsão normativa caráter de inutilidade entender que o “regime próprio” a que se refere o artigo 3º, § 1º, da Lei 8.906/94, é o regime a que se submetem os funcionários públicos em geral.

Obviamente, que o “regime próprio” a que alude o dispositivo são aqueles regimes específicos que regulamentam as carreiras nele mencionadas. Respondido, portanto, quais são os regime próprios a que estão submetidos os “integrantes da Advocacia Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e de suas respectivas entidades de administração indireta e fundacional.” Resta, então, esclarecer de quem é a competência para editar estes regimes próprios.

O artigo 131, que trata da Advocacia-Geral da União, de logo estabelece que Lei Complementar disporá sobre sua organização e funcionamento de forma a possibilitar a prestação das atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, diretamente ou através de órgão vinculado, representando a União, judicial e extrajudicialmente.

A Lei Complementar nº 73/93 estabelece o regime próprio a que estão submetidos os Advogados-Gerais da União, além do Estatuto da Advocacia.

De igual forma, o parágrafo único do artigo 134, que trata da Defensoria Pública, determina que Lei Complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para a sua organização nos Estados.

A Lei Complementar 80/94 estabelece o regime próprio a que estão submetidos os Defensores Públicos da União, Distrito Federal e Territórios, e fixa as regras gerais para a elaboração de regime próprio estadual para os Defensores Públicos Estaduais. 

Contudo, o artigo 132, que trata dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, não faz qualquer menção à regulamentação da profissão, limitando-se a informar que estes deverão ser organizados em carreira. A organização em carreira pressupõe a criação de regras próprias para ingresso, progressão funcional e vencimental, organização interna com divisões de competência e atribuições próprias, não vislumbrando a possibilidade de criação de “condições para o exercício de profissões”, cuja competência, como nos demonstra o artigo 22, inc. XVI, acima transcrito, é privativa da União.

Dessume-se, pois, que somente a União poderá instituir “regime próprio” que, ao estabelecer condições para o exercício da profissão de Procurador do Estado ou do Distrito Federal, restrinja direitos.

Estabelecidas estas premissas, insta observar que o Constituinte, quando quis vedar o direito ao exercício da advocacia e consultoria jurídica fora das atribuições institucionais dos exercentes das Funções Essenciais à Justiça, o fez de forma expressa, como nos artigos: 128, II, b, em que é vedada a advocacia para os integrantes do Ministério Público e 134, Parágrafo Único, em que é vedada a advocacia para os integrantes da Defensoria Pública; ou a União, em face da previsão de que Lei Complementar seria responsável pela organização e funcionamento da carreira (Art. 131, caput), exercendo sua competência privativa para estabelecer condições para o exercício de profissões, através da Lei Complementar 73/93, art. 28, inc. I, vedou o exercício da advocacia aos integrantes da Advocacia-Geral da União.

Interpretando-se, portanto, sistematicamente e a contrário senso os dispositivos constitucionais acima apontados e, considerando-se a previsão constante do artigo 22, XVI, da Constituição Federal, conclui-se que foi constitucionalmente facultado aos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais, sendo que, apenas e tão-somente à União, em face da sua competência privativa, cabe legislar sobre condições para o exercício de profissões, impondo norma restritiva aos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal.

Verdadeira “prova dos nove” quanto à correção da afirmação supra pode ser realizada através da análise concomitante entre a Constituição Federal e o Estatuto da Ordem dos Advogados, não subsistindo deixa dúvidas quanto à intenção do legislador (Constituinte e Ordinário) em não restringir o direito dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal em exercer a advocacia fora das atribuições funcionais. A Lei 8.906/94, em seu artigo 29, abaixo transcrito, ilustra, limpidamente, a intenção do legislador.

“Art. 29 – Os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Publica direta, indireta e fundacional, são exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da investidura.” 

Qual a lógica do impedimento da advocacia fora das atribuições institucionais dos Procuradores Gerais se possível fosse a vedação, em nosso sistema normativo, da advocacia privada para todos os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal? A norma somente encontra nexo, se considerado que aos Procuradores dos Estados é permitida a advocacia particular, criando-se uma regra de impedimento singular, na qual somente para o exercício das atribuições do cargo é facultado ao Procurador-Geral advogar.

Caso contrário, se a todos os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal fosse vedada a advocacia fora dos fins institucionais, o artigo 29 da Lei 8.906/94 seria inócuo e despropositado. Como, repete-se, é necessário encontrar um sentido para a norma, exsurge límpido que o sentido do mencionado artigo é excepcionar o livre exercício da advocacia pelos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal, quando investidos na função de Procurador-Geral.

Diante do quanto exposto, pode-se concluir que a autorização para que os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal exerçam a advocacia fora dos limites das atribuições institucionais tem foro constitucional, afigurando-se, por conseguinte, inconstitucional toda e qualquer previsão estadual ou distrital em contrário.
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